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INTRODUÇÃO
Sistemas Informais de Transferência de Valores (SITV) são matéria de
controvérsia e preocupação no cenário internacional. Dentre os
sistemas, o mais saliente é o hawala. Não obstante exista imensa
preocupação, não há, mesmo na literatura internacional, unificação
de entendimento acerca desses termos. Com os ataques de 11 de
setembro nos Estados Unidos, houve notável movimentação no
cenário internacional para associar a imagem dos SITV – meio
milenar de acerto de transações comerciais – a aYvidades ilícitas das
mais diversas.

PROBLEMA DE PESQUISA
Seria essa onda mero exercício das atribuições estatais para
regulação econômica ou, por outro lado, um modo de
supressão de práYcas culturais?
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CONCLUSÕES PARCIAIS
A raiz de divergências quanto aos insYtutos está na banalização da
compreensão dos conceitos e caracterísVcas inerentes a esses
sistemas.
Sistemas informais de transferência de valores são quaisquer
mecanismos em que indivíduos recebam valores com a finalidade de
alcançáveis a terceiros localizados em posição geográfitorná-losca
que não a sua.
Hawala → a transferência de valores é efeYvada por intermediários,
sem que a importância de fato atravesse fisicamente fronteiras.
Os sistemas são baseados em uma ideia de confiança calculada.
Facilitado pela informalidade, é, por vezes, uYlizado para
transferências com fins de financiamento a ilícitos.
Qualquer ideia de regulação é complexa.
SITVs prevalecem pela ineficiência do serviço prestado por
insYtuições financeiras a determinados grupos étnicos.

METODOLOGIA
Empírica. Análise de documentos oficiais, como legislação
interna de países e relatórios de organizações internacionais,
além de revisão da literatura internacional concernente à
matéria.
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Hoje milhões de trabalhadores imigrantes fazem uso das redes para remessa de valores às suas famílias que conYnuam no país natal.
EUA → regulação hermé=ca. Após os ataques terroristas de 11 de setembro insYtuiu-se pesado controle regulatório para transparência de
operações domésYcas de SITV, por temor de uYlização para o terrorismo.
Afeganistão → SITV como única via. InsYtuições financeiras fragilizadas e regulação precária dos sistemas.
Paquistão → regulação moderada. Reformas de 2002: (i) exigência de registro para hawaladars e (ii) programas de incenYvo para rapidez
e conveniência de vias formais de transferência de valores.
Índia → proibição expressa. Por fatores como corrupção de agentes, há proteção da aYvidade irregular, com o possível aumento do uso
para fins ilícitos.


